
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2026 

CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

27º Festival Internacional de Cinema e Vídeo Ambiental – FICA 2026 

 

ANEXO II – DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

 

 

A empresa   _____                        , inscrita no CNPJ n.º          

      __     _, com sede à                                          

_  ________         , representada por seu sócio, o(a) 

senhor(a)                                                                ______  ____________, portador 

do CPF n.º   , residente e domiciliado à                            

 ________ ______________ , vem por meio deste fazer as 

seguintes DECLARAÇÕES: 

 

1. DECLARA que comunicará, de imediato, a ocorrência de fato superveniente 

impeditivo de sua habilitação ou de sua aptidão para contratar/executar o objeto, 

comprometendo-se a manter atualizadas as informações prestadas no 

credenciamento; 

 

2. DECLARA, para todos os efeitos legais, que ao apresentar uma proposta 

com preços e prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições 

estabelecidas para este Chamamento Público, às quais nos submetemos 

incondicional e integramente; 

 

3. DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes neste Edital de Chamamento Público; 

 

4. DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita em cadastros 

nacionais de empresas punidas pela Administração Pública, na forma do art. 19, 

inciso V, do Decreto n° 8. 241/2014, quando aplicável; 

 

 



 

 

5. DECLARA, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão de obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão 

de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposições da Lei n° 

14.133/21 e da Lei 9.854 de 28/10/1999, regulada pelo Decreto n° 4.358 de 

05/09/2002; 

 

6. DECLARA que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21 

e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira; 

 

7. DECLARA compromete-se a observar as normas sanitárias, de higiene, 

segurança alimentar e demais regras aplicáveis aos serviços de alimentação; 

 

8. DECLARA que tem ciência de que o controle das refeições será realizado 

por sistema eletrônico ou outro mecanismo indicado pela Administração, e de que 

somente serão pagas as refeições devidamente autorizadas e registradas. 

 

 

 

_____________,  de de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal 

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo ou nome da empresa e CNPJ) 


